
Ofício nº 634/2021-PM

Senhor Prefeito

Em resposta ao ofício nº 703/2021-C.M,de 13 de julho de
2021, que encaminhou o VETO TOTAL ao projeto de lei nº 153/2021, de
autoria do vereador Marcos Papa, que “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE
DE USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL, COM
ESPECIFICAÇÕES PFF2 OU N95,QUE FILTREM PELO MENOS 95% DE
PARTÍCULAS VEICULADAS PELO AR, CONFORME ESPECIFICA”,
cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o
mesmo foi ACOLHIDO emsessão ordinária realizada no dia 05 de agosto de
2021.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

A SUA EXCELÊNCIA SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO DE RIBEIRÃO PRETO
NESTA


